
 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria de Controle Externo - SC 

Assessoria da SECEX-SC 

 

Atestado de trânsito em julgado  
 

 
 PROCESSO 011.344/2014-8 

    

 

  Mediante o Acórdão 1428/2015 – TCU – Plenário, de 10/6/2015, o responsável João 
Roberto Porto teve as contas julgadas irregulares, com imputação de débito  e multa. 

  Notificado, não recolheu o valor das dívidas nem recorreu, ocorrendo o trânsito em julgado 

da deliberação em 24/7/2015. 
Certifico que foram feitos os registros no Sistema CADIRREG, em obediência ao disposto 

no §1º do artigo 1º da Resolução – TCU n.º 113/1998, c/c o artigo 32 da Resolução – TCU n.º 191/2006, 
conforme comprovantes juntados aos autos.  

Assim sendo, proponho a formalização dos processos de cobrança executiva referente aos 
responsáveis acima identificados, nos termos da Resolução – TCU n.º 178/2005, c/c com o inciso V do 
artigo 37 da Resolução – TCU nº 214/2008 e posterior encaminhamento ao MP/TCU, via 
SCBEX/ADGECEX.  

 

 
SECEX/SC, 27/07/2015. 

 

 
 

(assinado eletronicamente) 
 

CARLOS ALBERTO LELLIS 
AUFC MAT. 3092-9 

 

 

 

 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 53282974.
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